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                      ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

 
Foi realizada reunião ordinária do CMI no dia trinta e um de outubro de  dois mil e dezoito 

às  quatorze horas na Casa do Conselho sito a rua Joaquim André número 895 com a 

presença dos conselheiros: Mônica Graner Martins Menegatti, Regina Aparecida Costa, 

Celise Helena Calixto, Gisleine Vaz Scavacini de Freitas, Doralice de F. da Silva Piazza, 

Nanci Pereira G. dos Santos, Nelson Ladeira, João Carlos da Silva, Clovis Misawa, Vera 

Lúcia Gallina, Joseane Ap.T. Furlani, Solange Mara Fontanelli Aguiar, Adriana Oliveira do 

Nascimento, Felipe Junior Bicudo Costa, Janete Celi Soares Sanches. O  coordenador 

Nelson Ladeira  abriu a reunião e pediu que a conselheira Adriana lesse a ata da última 

reunião que foi aprovada por todos. Sr Nelson comunicou que o caso do Sr. José já foi 

resolvido. Após o comunicado o coordenador Sr Nelson confirmou as datas das próximas 

visitas e pediu a colaboração dos conselheiros para incluirmos a visita de seis novas 

instituições no cronograma deste ano, ficando agendado uma visita no dia treze de 

novembro com as conselheiras Mônica e Adriana e outra no dia quatorze de novembro 

com os conselheiros Felipe e Nancy. Foi lido pela conselheira Adriana a resposta da 

instituição Anjo da Guarda dois, no que se refere a solicitação de documentos para a 

inscrição no conselho. A conselheira Janete falou que o conselho é um órgão autônomo e 

que pode pedir os documentos que achar necessário para a inscrição de entidades , que 

esta inscrição é obrigatória e que tais documentos servem tanto para entidades públicas 

como privadas, pois o conselho visa a preservação dos diretos dos idosos. A conselheira 

Janete se propôs a responder a carta. Sr. Nelson comunicou que o promotor solicitou uma 

visita no Cantinho da Vovó Sônia, e que ele já respondeu ao mesmo. A conselheira 

Adriana leu o relatório feito pelos conselheiros Clovis, Janete, Felipe e Solange a respeito 

da visita na entidade Lar dos Velhinhos, foram feitas algumas adequações com o auxílio 

de todos e comunicado que o mesmo será entregue em mãos, ao secretário municipal de 

saúde. A conselheira Celise , convidou  todos para  o evento em comemoração aos 

sessenta e cinco anos de aniversário do Lar Betel, que acontecerá no dia vinte e dois de 

novembro às 19hs na Rua Santos Dumont 417 . Sr Nelson falou sobre a conferência 

nacional do idoso que será realizada até dia trinta e um de março de dois mil e dezenove 

e que temos que organizar a conferência municipal o quanto antes, para tanto ficou 

agendada uma reunião extraordinária no dia sete de novembro às quatorze horas na casa 

dos conselhos. A conselheira Gisleine falou a respeito de uma conhecida psiquiatra 

especialista em idosos que pode participar neste evento .Sem mais nada a tratar 

encerrou-se a reunião e eu Mônica Graner Martins Menegatti  redigi a presente ata que 

será lida e se aprovada assinada por todos.   

 


